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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N.º___/2011

Ao Egrégio Plenário
Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhores Vereadores.


Na forma do Art. 13, inciso V, Art. 141 e Art. 142 do Regimento Interno, submeto à apreciação desta Colenda Casa, a seguinte matéria:

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO

Institui o “Dia Municipal do Leonismo” no Município de Canela.

JUSTIFICATIVA


Leonismo é um conjunto de normas e objetivos da Associação Internacional de Lions Clubes em prol do bem-estar cívico, cultural, social e moral da comunidade, sem sectarismo religioso. Apolítico, ativa um vivo interesse, na ação cívica e governamental, propugnando pela paz universal. Através dos seus Clubes de Serviço estuda as necessidades da comunidade e apresenta meios ou sugestões para enfrentá-los, seja através dos seus próprios esforços ou em cooperação com terceiros.

A presente proposição visa estabelecer um dia no calendário de eventos do município para prestar uma justa homenagem á este magnífico movimento.

Sala de Sessões, 21 de setembro de 2011.                                                  
ADEMAR SANTANA



FELICIANO FOSS
Vereador – PDT




Vereador - PP
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N.º ____ /2011.

Institui o “Dia Municipal do Leonismo” no Município de Canela e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Canela, o “Dia do Leonino” a ser comemorado anualmente no dia 30 de setembro, em homenagem ao Lions Club Internacional, fundado em 1.917, que passa a constar no Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Canela, 21 de setembro de 2011.

ADEMAR SANTANA



FELICIANO FOSS
Vereador – PDT




Vereador - PP
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